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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Eletrônico

Suposta irregularidade no critério de julgamento adotado (menor preço por lote); 
Ausência de especificações detalhadas sobre os condutores dos veículos; 
Exiguidade do prazo para início da prestação dos serviços; 
Necessidade de vedação expressa à participação de cooperativas que atuam como 
intermediadoras de mão de obra. 

“Seria inconstitucional determinar uma padronização de forma 
para manifestação do recurso. Deve lembrar-se que a garantia 
da forma determinada é instituída, no âmbito do Direito 
Administrativo, como instrumento de defesa do interesse do 
administrado. A formalidade não se destina a constranger o 
exercício de garantias individuais adotadas para limitação do 
exercício de competências políticas e administrativas” . 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

Artigo 40, inciso V, alínea "b" e §2º – Trata do planejamento 
de compras, estabelecendo que o parcelamento do objeto deve 
ser adotado sempre que for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso.

Artigo 47, inciso II, §1º – Especificamente para serviços, 
reafirma o princípio do parcelamento, levando em conta a 
responsabilidade técnica e a ampliação da competitividade. 

O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 estabelece a possibilidade 
de a Administração fracionar o objeto em lotes ou parcelas 
desde que haja viabilidade técnica e econômica. Nos termos do 
§ 2º, o fracionamento da contratação produz a necessidade de 
realização de diversas licitações. O fundamento do 
parcelamento é, em última instância, a ampliação da 
competitividade que só será concretizada pela abertura de 
diferentes licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal de 
que ser realize licitação distinta para cada lote do serviço total 
almejado.” Acórdão nº 2.393/2006. Plenário.

REPRESENTAÇÃO DE LICITANTE. PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS. ADJUDICAÇÃO POR LOTE. 
INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES. CONHECIMENTO 
E ARQUIVAMENTO. Inexiste ilegalidade na realização de 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 
desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 
natureza e que guardem correlação entre si. 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

“Seria inconstitucional determinar uma padronização de forma 
para manifestação do recurso. Deve lembrar-se que a garantia 
da forma determinada é instituída, no âmbito do Direito 
Administrativo, como instrumento de defesa do interesse do 
administrado. A formalidade não se destina a constranger o 
exercício de garantias individuais adotadas para limitação do 
exercício de competências políticas e administrativas” . 
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

Acórdão nº 01/97 – Plenário,
acabou por “julgar obrigatório o registro das empresas prestadoras de serviços terceirizados 
(limpeza e conservação, segurança e vigilância, copeiragem e outros), cuja execução requer 
o fornecimento de mão de obra, nos Conselhos Regionais de Administração, por ficar 
caracterizadas atividades típicas do profissional Administrador, tais como: recrutamento, 
seleção, admissão, treinamento, desenvolvimento, movimentação e supervisão de recursos 
humanos”.
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

Por todos, recomendamos a leitura dos Acórdãos n° AMS 200139000011593 – TRF 1ª Região 
– 5ª Turma; REO 200131000002295 –TRF 1ª Região – 5ª Turma e AMS – 39728 TRF 2ª 
Região – 2ª Turma. 
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